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LICENÇAAMBIENTAL ÚXICA DE SUPRESSÃO VBCrrl|- N..0ll/2024

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Proprietário do lmóvel: AMZ Dream Resort Desenvolvimênto lmobiliário SPE Ltda

CPF/CNPJ: 46.558.731 /0002-39 CAR: NA

Localização: Terreno do da Gleba Oriente ll, situado a margem direita do igarapé do
Tapima, Município de ltacoatiara.

Manaus-AM, l9MARml

Rosa Ma
l)

iveira Geissler Juliano ente de Souza
râ ecnlca Dirêtor P sidente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpâamAM l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipâamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lnterêssado: AMZ Dreem Rêsort Dêsenvolvimênto lmobiliário SPE Ltda

Enderêço p/correspondência: Av. João Valério, n" 753, Conjunto
Vieiralves, Nossa Senhora das GraÇas, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 46.558.731 /0002-39 I nscrição Estaduâl (SEFAZ-AM) :

Fonê: (92) 99339-5647 E-mail: cbeck@tecplam. com. br

Procêsso no. 01 652812022-7 1 ASV decorrente da Ll No: 148122-01

Modalidade do Proieto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Nome do Em reendimento: Gleba Orientê ll

Recibo SINAFLOR: 213í9028 Area a ser su ida:04 ha

Registro No IPAAM: 1012 Compensação Ambiental: NA

Atividade: lndústria dê Componêntês Eletroeletrônica

Volumetria Autorizeda (dedos do inventário florestal): í.56í,5582 st de madeira em
lenha e 122,5645 m3 de mâeira em tora.

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porto: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pêla Elaboração/Execução: André Vitor Rodrigues Miranda

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: N" n AM20230401848 Chave:

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone:(gz) 2123..6721 t 2'1236731
Av- Mario Yparanga, 3280, PãÍque
Dez. cEP: 69050-030 - Manaus/AM

Finalidade: Autorizar a supressão da veqetaÇáo pata a implantação do
empreendimento de Hotel de Selva de 4,4 ha [ocalizado'na Comunidade Sào José
da§ Pedras esquerda do lgarapé do Miriti-Rio Urubu, zona Rural, Município de
Itacoatiara AM.



RESTRIÇÓES E/OU CONDTCIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N.'OII/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só terá validade quapdo publicada
Diário Oficial do Estado, p€riódico regional local.ou local de grande circulação,.em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais,
conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2Ol2;

2. A solicitação da renovagâo da Licença Ambiental Unica deveá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaÉ na sua

âutomática invâlidação, devendo seÍ solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta L,icença é válida apenas para a localização, âtividade e finalidade constante na mesmq devendo

o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

6. A pÍesente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n" 016528/2022-71, e nas peças técnicas cadashadas no SINAFLOR.

7. Fica proibida a comercialização e o tra$porte do material lenhoso oriundo do corte das esffcies
protegidas na forma. da Lei;

8. Manter inte$al as Areas de Preservação PeÍnanente, conforme estâbelecido a Lei n.' 12.651/12 e

12.727 t2012;
9. Proteger o solo e os cursos d'rígua da contaminação,por substâncias tóxicas (combustíveis. óleos.

graxas, inseticidas, agrotóxicos. tintas e outros):
10. Em caso de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da vegetação

executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilitado.

ll. Fica proibida a interrupção dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso paÍa
transposição na área;

12. Em caso de doação da leúa ora autorizad4 obrigatória à homologação do pátio;
13. .Esta LAU de supressão da vegetação autoriza somente a exh-ação das esÉcies e volumetria listadas;
14. Fica expressamente proibido o corte da copaíba (Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata;

Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto Estadual n25.044105;
15. Esta autorização para supressão da vegetâção é para uma área conespondente a 4,4 ha.
16. O interessado deve apÍesentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados,
volume em m3, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro
fotográfico e outras informações pertinentes no prazo de validadç.da licença.
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GOVERNO OO ESTAOO

LrcENÇA AMBIENTAL úNtca »r supRrssÃo vEGETAL N." 0n/2024 fls.02

CooRDENADAS Grocruirrcls ol ÁnBl os vucrrlçÃo l srn surRrNlDA:

\.f,RTICÍ]S I, \TITIiDf, I O\CITI t)l
2' 59', 54.88', S 58" 58',3.17'W

ARL.O2 2.59',51.18',S 58. 58', 2.81', W
AE.OI 2" 59' 55.80" S 58ô 58',4.04', W

AE-02 2' 59', 56.02" S 58" 58', 4.23' \!
AE.O3 2" 59', 56.25. S

2" 59'5E.2t' S 58" 58' 5.69" W

At-05 2" 59',58.82',S 58" 58'7.r2" W

AE.06 2.59'58.95" S 58" 58'7.39' W
AE-07 2" 59' 58.96' S 58" 58' 7.42' W

^u-0lt
3" 0' 0.96', S 58. 58', I 1.02', W

AE.O9 3" 0'0,88'S
2.59' 5 t.t8', S 58" 58'2.81' tà

VAS.O2 58" 58' 13.45" W

vAs-03 3'0'0.24' S 58" 58' t2.3.r" \\
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Rosa Mariette eira Geissler

Diretorâ ecntcâ
Jutiano Msrcos ufun," o" aor-

Diretor Pre{i{ente
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gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2) 2123$721 t 2123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lntêressado: AMZ Dream Resort Desenvolvimento lmobiliário SPE Ltda

Endereço p/correspondência: Av. João Valério, n" 753, Conjunto
Vieiralves, Nossa Senhora das GraÇas, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 46.558.731 /0002-39 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99339-5647 E-mail: cbeck@tecplam.com.br

P rocesso no. 0 1 65281 2022-7 1 ASV decorrente da Ll No: 148122-01
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Manaus-AM, I

IMPORTANTE:
. FK. erprc§3.mcnra pmibido 6 trrnspor& do mrterirl, sem o llo.üm.otodc OÍrgcm fhltslrl- DOF
. O uso irregulardesta LAt:imphca Ía sua invalidaçâo, bem como nas sanções prÊvistâs na legislação.
. llsle Documento nào conlém emendas ou Íâsurâs:
. Esle Doc umenlo deve pennanecer rlo loca, da explorâÇâo parã efetu de fiscahza{ào ( fr€nte e lerso )

. O tolume aubnzado nâo quila volume pendente de íeposição lloreíal,

. ôs dados tecnicos do pÍojelo são d€ inteirâ responsabilidade do responsável licnico

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM

CEP:

ARL-OI

580 58' 4.40', W

AE-04

58. 58', 11.42', W
vAs-01

2" 59' 57.38" S


